
mm deInªmlá GABINETE DO
PREFEITO

LEI N" 1.14612019.DE 24 DE ABRIL DE 2019.

Altera 0 an. 70 da Lei 849/2014. de H de

dezembm da 2014, que trata sobre a estrutura.

organtzação e regimento interno da Guarda

Municipal de Tlanguá. & da outras providencias

o PREFEITO MUNICIPAL DE TlANGUÁ - CEARA, José Jaydsou Sarah/ª de Aguiar, no

usº de suas atribuições legais. em. Faço saber que a Câmam Municipal de Tianguá

aprovou, e eu sanciono e promulga & segulnhe Lel:

An. 1“. 0 An. 70 passa a vigorar com (: seguinle texto:

"An 70 - A Guarda Municipal de Tianguá terá 32 (trinta e duas) vagas de provimento efetivo

para a cargo de Guarda Municipal, sendo obrigatório, para a criação de novas vagas, projeto

de lei de autºria da Chefe do Poder Executivo. "

Pªrágrafo Único - o Poder Executivo designará 02 (dois) Guardas Munlcmals para

exercerem suas atribuições legais |qu à Câmara Municipal de Tianguá,

Art zº. Esla Lei passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Centro Admmislratlvo de Tianguá, em 24 de abril de 2019.

Josefày gigª/Sar deA uia!
memo M ipa!















emm mumclm. DE YIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO
DE LEI N“ 25/2019. DE 01 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA: Altera 0 an. 70 úa Lew 549/2014. de 11 de dezembro de 2014, que
uma sobre a estrutura, orgamzação & regimento interno da Guarda Municipal

de Tianguá. e da outras providêncxas

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Vermcando que u refendo Projeto esta DE ACORDO com a
Constituição Federªl, CcninluIção EsIadual e Lei ngãmca do Municipbo,

obedecendo. assim, as técnicas Juiídlcas & LeglsIaIivas, e que sua aplicação É

de total reIevânma para o mumcipIo, recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissãode CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Voki com o

Parecer do Relator.

E o nosso Parecer

Sala das ComIssões. em 10 de Abril de 2019,

Á .

" MW,“ & x. WL, J»
— Francisco Gurà'êmmdo

' p . . ,. .

,/ /M/J , ,
Fernando Alves de Menezes

Membro I



chun MUNICIPAL DE nmauÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI Nª 25/2019, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA AIIera 0 an 70 da Lei 549/2014, de 11 de dezembro de 2014, que
kata sobre a eslrqura, organização e regimenlo Interno da Guarda Mummpau

de Tianguá. e da outras providêncías.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Venficando que o relendo Projeto esú DE ACORDO com a

Constituição Federal Constituição Estadual e Lei Orgânica do Municiplo
obedecendo assim as técnicas Jurldinas e Legislativas e que sua aphcação e

de total relevância para o município recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO vota com o Parecer do
Relalor

É o nosso Parecer

Sala das Cnmlssões em ID de

r]/4





FRANCISCO

FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA
Vereador (PSD)

FRANCISCO EUDES ALVES Gomes
Vereador (PDT)

FRANCISCO GUME CINDO DE ARAÚJO NETO
Ver d T)

JOÃO 'r DACOSTA
Veread (PDT)

DSO DE VASCONCELOSJOSÉ CLAUD
PC do 5)

JOSÉ MARIA CUNHA DE BRITO
vacuum (PMB)



emm MUNICIPAL DE nmeuÁ

JOSÉ MARIA NUNES
Vereador (PSD)

MARIANO EREKENFELD DINIZ
Vereªdor (PSDB)

NADIR NUNES
Vereador (PRB)

ROGÉRIO MOITA CARDOSO
Vereador (PM E)





cimunMUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO
DE EMENDA MODIFICATIVA N'= 01I2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019. DE 10

DE ABRIL DE 2019, AO PROJETO DE LEI Nº 025l2019. DE 01 DE ABRIL DE

2019.

EMENTA: Auera a redação do amgo 1“ da Projem de Lei nº 025/2019 para
adxcionar O parágrafo único ao amgc 70 da Lei nº 849/2014 para adequar às
necesswdades do mumcipao e dá Outras promenmas

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

VeriIIcandO que o referido Prujeln esIá DE ACORDO com a

Consululçãn FederaL Consumlçân ESIaduaI e Lei Orgânica do Municipio.

Obedecendo, assim. as técmcas Jurídicas e Legislauvas, e que sua apIIcação é
de Mal relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO vota com o

Parecer do Relator.

É o nosso Parecer,

Sala das Ccmãssões. em 10 de Abril de 2019,

» »va .Francisco ªêféâíd

José CIau- .' o de Vascunwlos

, /_,: emenda Alves de Menezes 7
Membro_—



cimunMUNICIPAL DE "Anamã

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nª 01l2019, DE 10 DE ABRIL DE

2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019. AO PROJETO DE LEI Nº 0252019, DE 01

DE ABRIL DE 2019.

EMENTA“ Altera a redação do artigo 1“ do Projeto de Lei nº 025/2019 parª
adicionar o parágrafo únIcG ao artigo 70 da Lei nº 849/2014 para adequar às
necessidades do munIprioe dá outras providências

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido ProjeIo está DE ACORDO com a

Conshtuiçãu Federal, Constituição Estªdual e Lei Orgânica do Município.

obedecendo, assim. as (écmcas Jurídic'as e Legislawas, e que sua aplicação é

de total relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO voh mm O Parecer do

ReIanr

É o nosso Parecer


